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L PREÂMBULO
1.1. A Prefeitura Municipal de Itaitinga, através da Pregoeira, toma público, para conhecimento dos interessados,

que rca1zatâ a licitação nã modalidadJPregão, na forma Eletrônica, por meio da,ut:J]l,açäo de recursos de tecnologia

áa informação - Iniernet, de acordo .ori a Lei Federal n" 8.666[93 e suas altetações, Lei Federal n" 1'0.520/02,

Decreto Federal n" 1,0.024/201.9, Decreto Fedetal n" 7.89212073, na forma abaixo:

2. DISPOSIçOES PRELIMINARES
2.1. O pregão Eletrônico serâ rca\zado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança -

criptogtafia e autenticação - em todas as suas fases,

Z.Z. Os trabalhos serãt conduzidos pela Pregoeita da P¡efeitura Municipal de Itaitinga, mediante a. inserção e

monitoramento de dados gerado, on transFeridos para os sistemas de compras eletrônicas utìlizados pela

Administração Direta e Indieta, disponível no Portal Elettônico, por meio do Sistema de Pregão Eletrônico da

Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET, no endereço www,bbmnetlicitacoes.com,br.

2,3. A prefeitura Municipal de Itaitinga uttlizatâo sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa Btasileira de Mercadodas

* construindo novos caminhos 
-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE

3. OBJETO t: _. .

3.1. A-presente licitação tem por objeto o registro de pteços pata futura e eventual aquisição de gêneros alimentícros

para atender a demanda do Hospital Municipal de ltaitinga'

,\nexo I - Termo de Referência;

Anexo II - Modelo da Proposta de Preços;

I a a a a o a a I a
a a c cóta

ÿ Av. Cel. Virgílio Távora, 1710, ltaltinga 'Ce

L (85) 3377.1361

xr prefeitu ra(slitaitinga.ce.gov.br

çþ wwwltaitinga.ce.gov.br

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios pata

atender a demanda do Hospital Municipal de ltaitinga.Obieto

Sectetaria de SaúdeSecretatia Contratante:

Indireto, empreitada Por Preço globalRegime de Execução:

Menot Preço por LoteCritétio de Julgamento:

AbertoModo de Disputa:

Pregão EletrônicoModalidade

Início: 18 de Outubrc de2022
Início: 27 de Outubrc de2022 às 08 Horas de

Cadastramento das
Cartas Propostas:

Início: 27 de Outubrc de 2022 às 09 Hotas (Florátio de Brasília)Abertura das Cattas
Propostas:

Início: 27 de Outubrc de 2022 às 09 Horas (Horário de Brasília)Sessão de disputa de
Lances:
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Anexo III - Modelo de Declarações;

Anexo IV- Modelo Declaração de ME (ltdicro-empresa) ou EPP @mpresa de Pequeno Porte);

Anexo V - Minuta de Ata de Registto de Preços;

Anexo VI - Minuta Conttatual'
3.2.Do Prazo de Vigência da Ata de Registto/Contrato.
3.2.1. AA.ta de Registro de Preços tetá validade de 12 (doze) meses'

3.2.2. As obdgaçõä decorentes da presente licitação serão formaÛzadas mediante lavrattra do respectivo contrato'

subscrita pelJ úunicípio, através d'a Secretaria competente, reprsssntada pelo ordenador de Despesas, e o(s)

licitante(s) vencedor 1.r¡, q,r. obsewatá os termos, daLei n" 8'666/93 e da Lei n" 1'0.520/02, deste edital e demais

normas pertinentes.

4. FORMALTZ,¡Iç^O DE CONSULTAS
4.1. Observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas p"1 .. -.ul "Lcitacao@itaitinga.ce,gov'bt'

4,2. Consult^r/rrrport. téãnico, o licitante deverá fotmular via e-mail "ehcitacao@bbmnet.com'br" ou através do

telefone (11) 3113-1900, informando o númeto da licitação'

5. DAAPRESENTAçÃ,O DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
5.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos Pala o envio da proposta, atentando

também para a data e horário de início da disputa'

5.2. O licitante será responsável formalmente pdu, transações efetuadas em seu nome' assumindo como Ftrmes e

verdadeiras ,,r", propo*as e lances, inclusive os atos ptaticados diretamente ou Por seu rePresentante, não cabendo

ao provedor do ,irt.tu ou ao órgão prornotor da liciiação responsabilidade pot eventuais danos decorrentes de uso

indãvido da senha(art. 19,III, Decteto n" 70'024/2019).

5.3. Incumb kát atnda à û.itánte acompanhar ", opeiações no sistema eletrônico durante o Processo licitatório,

responsabilizando-se pelo ônus da perdï de negócios At 
" .9l*bservância 

de quaisquer rnensagens emitidas pelo

sisàma ou se sua desconexão (art' 79,IV Decreto n" 70'024/2079)'

5.4. A participação no pregão dat-se-á por meio de chave de identiFrcação e a senha de acesso (art' 1'9, VI e IV,

Decreto n" 1.0.024 / 2079)'

5.5. Após a divulgação io .d.it"l no sítio eletrônico, os licitantes encaminhatão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habiiitação exigidos no edital, proposta.com a desctição do objeto

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecido, pãt" abertura da sessão pública, preferencialmente em

formato ,,pdPi em ótima qualidade de resolução, sob pena de desclassificação.

5.5.1. Os'preios dev.m ier cotados em moeda na-'cional, devendo incluir todos os custos necessários P^r^ o

atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, taxas, encafgos ttabalhistas e previdenciários'

hscais, comerciais, fretes, gatantia, seguros, deslocamentos de pessoal, e de quaisquer outros custos ou despesas que

incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a execução do objeto, constantes da proposta de pteços,

abrangendo assim todos os custos necessários à execução do objeto em perfeitas condições durante o pnzo do

contÍato.
5.5.2. Avalidade da proposta será de, no mínimo, 90 dias, contados a partsr da data da sessão do Pregão'

5,5.3. Os licitantes podärão retirar ou substituir as propostas e os dócumentos de habilitação por ele apresentadas

até a abertura da sessão Pública.
5.6. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o disposto no

item 5,5 não haveú. ordem de classificação das pfoPostas, o q.t. o.orr.râ ,o-.tttt após os procedimentos do

julgamento e negociação da proposta de preços'
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5,7. Os documentos que compõem a propostl^ e a habilitação do Licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para auahação å, Pr"go.L" 
" 

p"r" 
"."rro 

público após o encetramento do envio de lances'

S.Z.t. ¡ pregoeira poderá solicitar do.,r*.ntäs complementtt.t à ProPosta- e à habilitação, quando necessátios à

con¡'mação"d^q.r.i., exigidos no edital e já apresent"ãor, qrr. serão ãncàminhados pelo licitante melhot classificado

após o enceffamento do envio de lances, no Pnzo de até 04 horas'

i1 .t.t. euando se tratar de documentos complementâres, os licitantes deverão encaminhar as informaçöes para o e-

mail ,,liciìaca o@itaianga.ce.gov.br", preferencialmente em formato "pdfl, em ótima qualirlade de resolução'

5.8. A apreserit"ção ai proiportu implicará plena aceitação, por parte da ProPonente, das condições estabelecidas

neste Edital e seus anexos.

5.9. Após a análise serão desclassificadas com base no art, 48, I e II da Lei n" 8.666/93, as ProPostas que:

5.9.1. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham

a ter demon stada a sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos equipamentos não

coerentes com os de mercado/com a execução do objeto'

5.9.2. Não atenderem às exigências contidas neste Edital'

6. REFERÊNCIA DE TEMPO
6.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o

horário de Brasília - DF e, dessa forma, ,.ião registradas no sistema eletrônico e na documentação datfva ao

7. CONDIÇÓES PARA PARTICIPAçÃO
7.1 poderão þarticipar do processo os intãtessados que atenderem a todas as exigências contidas neste Edital e seus

anexos.

7.2.Estarãoimpedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrem em uma ou

mais das situações a seguir:

a) Estejam ..,-prirdoi penalidade de suspensão temporáda imposta pela Prefeitura Municipal de ltaitinga;

ú¡ S.¡r* declatådos inidãneos impedidas áe ücitat e contfatar com a Administração;

c) Tenham em seu quadto .mpiegados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho norurno' perigoso ou

insalubre ou, ainda, .mpr.gado, cãm idade inferiot , t6 (d.zetteis) anos efetuando qualquet trabalho, salvo na

condição de aptendiz, apant de 14 (quatorze) anos;

d) Sob forma ãe consórcio, qualquer que seia sua constituição;

.j q,r. tenham em comum oi mais só.ios cotistas e/ou pressupostos com procuração;

fj SàU pto..sso de dissolução, fusão, cisão, inco'poração e liquidação;

g) Servidor público ou empresas cujos dirigentes sóci,os o., å-porr"ntes de seu quadto técnico sejam funcionários

ä .rnpr.g"àos públicos ¿å ¡¿nti"i.tração Þúbüca de ltaitinga, direta ou indireta;

h) Emþreias nãá autorizadas a ptestar serviços no país;

i) Cujo estatuto ou contrato .o.iul, não inclua ,ro åb¡r,irro social da licitante, atividade compatível com o objeto do

8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
8.1. O certame setá conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

a) conduzir a sessão Pública;
b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de- esclarecimentos ao edital e aos anexos' além de podet

ráqrrisitar subsídios formais uo, t.rpotrìáneis pela elabotação desses documentos;

c) ieriFrcar a conformidade da proposta .-- relação aos requisitos estabelecidos no edital;

d) cootdenar a sessão pública e o envio de lances;

oaaa a a a a a a a a

h
atÔaaaal"ÛtÓ"

Ç Av. Cel' Virgílio Távora, 1710, ltaltinga 'Ce

( (85) 3377-1361

x prefeltura(erltaitlrrga.ce.gov'br

tiI www.italtinga.ce.gov'br,ffi



Wirl.'', 1

úN

FI-S

t¿l
t!
'JJ

-a
Þ

PREFEITURA MUNICIPAL DE

a a

çl-v

o a a

ITAITIrllCA
.* Construindo novos caminhos 

-.

e) verificar e julgar as condições de habilitação;
f¡ ."r.u, 

"rro. 
ãr, falhas que não alterem a substância das ptopostas, dos documentos de habilitação e sua validade

jurídica;

g) r.".bet, examinar e decidir os recursos e encaminháJos à autoddade competente quando mantiver sua decisão;

h) indicar o vencedor do cettame;
i) adjudicar o objeto, quando não houvet recutso;
j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

i) encaminhar o processo devidamente instruído à autoddade comPetente e propor a sua homologaçào.

é.t.f. ¡ pregoeir" poderá solicitar manifestação técnica da assessoria ou de outros setores do órgão ou da entidade,

a fim de subsidiar sua decisão.

8.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DB COMPRAS ELETRÔNICAS
8,3, Para participat dos processos de compras da Prefeitura Municipal de ltaitinga, os_interessados deverão obter

Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET, no endereço

www.bbmnetlicitacães,com.br de forma gratuita, a senha de acesso pessoal ao sistema de compras elettônicas' O

processo de credenciamento será iniciaão pelo licitante, no endereço retrocitado. O ctedenciamento junto ao

þrorr.do, do sistema poderá ocorrer no pi^ro máximo de até 24 (vinte e quatro) hotas, visando garantir ao

fornecedor, tempo hábil pata obtenção da senha de acesso.

8,4, As p.rro^, jurídicas ou Frmas individuais deverão credenciar rePresentantes, mediante a apresentação de

pro.rrruçäo po, i.rrtro*ento público ou particulat, com Flrma reconhecida, attibuindo poderes pata formularlances

ã. pr"ço, eþrattcat todos os iemais atoi e operações nos sistemas de compras eletrônicas utilizados pela Ptefeitura,

além do documento teferido no item 9'5 abaixo.

8.5. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da emPresa proPonente, deverá apr€sentar cópia do

respectivo Estatuto ou Contrato Socia-I, no þal estejam exPressos ieus poderes para exercer direitos e assumir

obrigações em decorrência de tal investidura,
8,6, 

-A 
chave de identifrcaçã.o e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão se¡ utilizadas em qualquer ptegão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou Por iniciativa da Prefeituta, devidamente

justificado,
'g.2. 

É ¿. exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bern como seu uso em qualquer transaçã.o e fetuada

diretamente ou por ,.n ,.pr.r.ntante, não caben-do a Prefeitura Municipal de Itaitinga a responsabilidade por

eventuais d^nos áecortentes de uso indevido da senha, ainda que pot terceiros'

8.8. O credenciamento do fornecedor e de seu t.pt.t.ntrnte legal iunto ao sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados . " pt.rnttção de capacidade técnic^ pat^ rcalização das transações

inerentes ao pregão eletrônico.

8.9. PARTICIPAçÃO DOS LICITANTES
g.10. A pattcipação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do

representant. åeå"nci"do e subsequente encaminhamento da propoìta de preços e- documentos de habilitação,

exclr.rsivamente por meio do sistema eletrônico, observados data ehotâtio limite estabelecidos'

g.11. O encaminhamento de proposra pr.rrupã. o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação

previstas no Edital. O fomeceio, ,.rá r.rponrárr.l poitodas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como fitmes e verdadefuas suas PfoPostas e lances.

g.1,2. Caberâao fomecedor acompanhar as operaçõe, io ,irt.*u eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando

responsável pelo ônus decorrentË da perda á. rr.ga.ior diante da inobservância de guaisquer mensagens emitidas pelo

sistema ou de sua desconexão'
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8.13. ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO
8.14, A partir do horário ptevisto no edital, a sessão pública na internet serâ abeúa pela Pregoeira.

8.15, Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fotnecedores devetão estar conectados ao sistema para

participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente infotmado de seu

recebimento e respectivo horátio de registro e valor.
8.16. Â Pregoeira verificar.â as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade

com os requisitos estabelecidos no edital.
8.16.1. A desclassiFrcação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por
todos os participantes.
8,17. Somente as propostas classificadas pela Pregoeira parucipatão da etapa de envio de lances.

8.18. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriomente reg'istrado

no sistema.

8.19. Classificadas as propostas, a Pregoeira dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes

poderão encaminhar lances exclusivamente pot meio do sistema eletrônico'
8.19,1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no tegistro.

8.79.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão pública

e as regras estabelecidas no edital.
8.19,3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema,

observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediátios quanto em relação ao lance que cobdr a melhor oferta.

8.79.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.

8.19.5. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em temPo real, do valor do menor lance registrado,

vedada a identificação do licitante.
8.20, Será adotado para o envio de lances no pregão elettônico o modo de disputa "A.berto", em que os licitantes

apresentatão lances públicos e sucessivos, com protrogações'
S,ZO.1. O intervalo mínimo de diferença de valor e sou percentuais entre os lances, que incidirá tânto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta

reais), tudo nos temos do art. 31, $ único, Decreto Federal n" 10.024/2079.

8.20:2. A etapa de lances da sessão pública terâ duraçã,o de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente p.lo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.
8.20.3. A prorrog"ção automática da etapa de lances, de que tÍ.ata o item anterior, será de dois minutos e ocoterâ

sucessivamerrt. ,.t rpt. que houver lantes enviados nesse pedodo de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.
8.20.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens antetiotes, a sessão pública encerrat-se-á

automaticamente.
8.20.5. Encerada a fase competitiva sem que haja a prortogação automática pelo sistema, poderá a Pregoeira,

assessorado pela equipe de aioio, justiFrcaåam.tti., 
"dtttitit 

o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor Preço'

B.zt. A HABTLTTAçÃO FAR-SE-Á. coM A VERIFICAçÃo DoS DoCUMENToS ADIANTE
RELACIONADOS, óBNTRO DOS SEUS RESPECTMS PRAZOS DE VALIDADE SOB PENA DB
DESCLASSIFICAÇÃO:
8.22, Registro Comercial e todas âs suas alterações, no caso de empresário individual, no tegistro público de empresa

-"r.6ti daJunta Comercial; devendo,.o .".o da licitante r., uìrr..rttul, filial ou agência, apresentar o registro da

Junta onde op.tr .o- avefbação no tegisUo da Junta onde tem sede a matriz,

aaaôa taalaalaoaatratla
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8.23. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e Aditivos/Consolidado em vigor devidamente registrado no
registro público de emptesa mercantil daJunta Cometcial, em se tratando de sociedades empresânas e, no caso de

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da

Junta onde tem sede a maúiz.
8.24. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de Registro

das Pessoas Juddicas acompanhada de prova da diretoria em exetcício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,

Frlial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com

averbação no Cartório onde tem sede a mattiz.
8.25. Decteto de -A,utorização, em se tratando de empresa ou sociedade esüangeira em funcionamento no País, e

Ato de Registto de Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

.*igr.
8.26. Documento de Identidade (com foto) do(s) sócioþ).

8.27. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8.28. Prova de inscdção no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP);
8.29, Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, confotme o caso, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.30. Provas de regularidade, em plena validade, para com:

8.31. Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Ttibutos Federais e a

Dívida Ativa da União I"GFN);
8.32. Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);

8.33. Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da Lei;
8.34, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
8.35. Justiça do tabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDÐ.
8.36. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito

de comprovação de regularidade f,rscal e trabalhista, mesmo que esta aPresente alguma restrição;

8.37. Hãvendo algumarestrição na comprovação da regularidade Ftscal e trabalhista, será assegurado o prazo,de 05

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o Proponente fot declarado o vencedor do

certame, prorrogáveis por igual período, a critédo da Pregoeira, patl- a rcgolaÅzação da documentação e emissão de

evenruais certidões negativas ou positivas com efeito de cetidão negativa;

8.38. A nã.o-rcgo\aÅzação da documentação no ptazo estabelecido impltcaú decadência do diteito à contataçã'o,

sem prejuízo dãs sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultada a convocação dos licitantes

,.-un.r."rrtes, na(s) ordem de classificaçào, para a assinatura do contrato ou a revogação da licitação, ou item,

conforme o caso.

8. 3e. RELATM À QUALIFICAçÃO ECONÔMICO-FINANCBIRA:
8,40. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social da empresa licitante, iá
exigíveis e apresentados na forma da Lei, vedada a sua substihrição por balancetes ou balanços provisórios podendo

ser-atualizaåos pelos índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da

proposta, devidarnente registrado no órgão competente e assinado por proFtssional contábil, registado no Conselho

Regional de Contabildade detentor de Certidão de Regularidade Profissional.

8,41. Comprovaçäo de capital social de 10% do valor estimado da contratação do respectivo lote.

8.42. Cerudão negatirr" de falência e concordata, expedida pelo disribuidor fudicial da sede da pessoa jurídrca.

financei-tamente a participar de procedimento licitatório'
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8,43. RELlr*Tryn À QUALIFICAçÃO TÉCNlCn'
8.44. Atestado de capacidade técnica de comprovação de aptidão P^ra o desempenh-o de atjvidade pertinente,

emitido por pessoa þj juddica (s) de direito público ou privado atestando que a empresa fomece/forneceu produtos

compatíveis/semelhantes e caractetísticos com o objeto da licitação.

8,44:1. O atestado deverá apresentar a descrição dos produtos e quantidades fornecidas, sob pena de inabilitação'

g.44.2. Os atestados dev.ião ser apresentados com Ftma reconhecida em cartório da pessoa competente que

assinou, no caso quando trata-se de pessoa juddica de direito privado'

8.45. Declaração, sob pena da lei que temos pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades, bem corno

o eventual lotal de .rro"g" e das especiFrciáades dos produtos a serem entregues, estando ciente dos produtos a

serem entregues, não cabendo qualquir alegação posterior de desconhecimento desse assunto'

8.46. ,4, prËgoeira, 
" qrralqoei t"-po, pãd"rá'solicitar quaisquer informações necessárias à comprovação da

legitimidade f vencidade dos atestados aPresentados.

8.47. DEMATS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
8.48. Declaração de que, em cumpdmento ao estabelãcido naLei n" 9.854, de 27/10/1999, pullicadl¡o DOU de

ZS/lO/1ggg. ! ro ir.iro XXXIII, do art:gol",da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos

em trabalho noturno, pedgoso oú insalub"re, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo

na condição d" 
^pr"rrdiz, 

ípurtude 14 (quatoze) anås, Jonfotme modelo constante dos Anexos deste edital;

8.49, Declarução .*pr.rra ã. irrt.gtul concordância com os terrnos deste edital e seus anexos' conforme modelo

constante dos Anexos deste edital;
g.50, Certidão SimpliFrcada e Específica de seu registro na Junta Comercial do Estado da sede da licitante, não

superior a 60 (sessenta) dias'
g.51. Â documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Itaitinga (se houver) deverá também

se encontfar dentro do pnzo de vatidade e atender ao disposto neste edital'

g.52. Os documentos àe habilitação, exceto as declaraiões, quando não for possível a Pregoeira.veriftcar a sua

autenticidade por meio eletrônico, deverão os mesmos ser apresentados autenticados de forma eletrônica, sob pena

de des clas sifi cação f inabittação'
g.53, Como condição prévia ao exame da documentação,aSra. Pregoeira poderá.verificar eventual descumprimento

das condiçö., du p^'rti. ipação, especialmente de sanção que impeça a pattcipa$o do certame ou a futura

con*aâçãL,*edianìe ".orr*lt" 
simplificada no site "*w-.cettidoes-"pf.aP "'

8.53.1. Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidônea, e Srrspensas (CEIS) da Contoladoria Getal da União

- CGU;
g.53.2. Consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Imptobidade do Conselho Nacional de

Jusúça - CNJ;
g.s¡.-3. co.,.rrlta à lisra de inidôneos do Tribunal de contas da união;

8,53.4. Consulta ao Cadastro Nacional de Emptesas Punidas (CNEP)'

9. CRrTÉRIOS DE JULGAMENTO
9.1. para julgamento' e classificação das propostas será .adotado 

o critério de menor preço global/lo-te' A

esp.cific"çáoî" propor,u deverá aiender fiËhånt. ao solicitado no edital e seus anexos' e os Preços deverão ser

expfessos em feats, com no máximo de 02 (duas) casas decimais após avttgola.

9.1.1. Analis ada a aceitabildade dos preços obtiãos, a Pregoeira, divulgará o resultado de julgamento das ptopostas

de orecos' 
-t^^^:ã-^,Ã^^ ^-r^ T)+o-nei r^ p .( ào dag.1,'2.ö sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelaPregoeira e somente estas Parüclparl

etapa de lances.
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9,1.3. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ulttapassat o [mite máximo discriminado no mapa de

preços constante ro pro.ã.ro administrativo que deu origem e este edital, entretanto, na fase de lances, o lance Ftnal,

deverá atiný preço igual/inferior ao limite máximo constante no teferido mapa de preços,

9.1.4, Se u p-pott^ ou o lance de menor preço não fot aceítâvel ou se o [citante desatender às exigências

habilitatórias a Ptegoeira exami¡arâ a proposta ou o lance subsequente, veriftcando â sua aceitabiÏdade e

procedendo à sua habilitação,na ordem de classificação, e assim, sucessivamente, até aapv.ação de uma proPosta

ou lance que atenda ao edital.
9.1.5. Ocòrendo a situação a que se refere o inciso anterior, a Pregoettapodeúr negociar com o licitante Pâra que

seja obtido pteço melhor.
q.î.0. O liciiante não poderá corar proposta com quantitativos de item inferior ao detetminado por este edital'

9.1.7, Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema,
g.2. O preço propos=to d.rrerá contemplar todos os encafgos (obdgações sociais, impostos, taxas, etc.) e despesas

necessárias à execução do objeto da licitação'
9.3. Encera da a etapa de .nrrio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhat, pelo sistema eletrônico,

contraproposta ao li.itante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor Ptoposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas no edital'

9,:11. A nego ciação seú. rca\zadapor *éio do sistema e poderá ser acomPanhada pelos demais licitantes.

9.3.2. EncJrrada a etapa de negociação de que trzit^ o item anterior, a Ptegoeira examinarâ a proposta classiFtcada em

primeiro lrrgar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máúmo estipulado para

.orrt 
^t"çãJrro "ditul, 

obr.roädo o critério de julgamento das propostas e documentos de habilitação apresentados,

inclusive quanto aos documentos complementares, se for o caso'

9.4. ETAPADE I.ANCES
9,4.1. A Pregoeira daúinicio à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo deste edital, quanto' então' os

Iicitantes podetão encaminhar lances,

9.5.Para.f.ito d. lances, será considerado o valot global/lote.
9.5.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivoi, desde que infedores ao seu último lance registrado no sistema'

9.5.2. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que fot recebido e regisffado em primeiro

lugar.
9.õ, O si.tema não identifi catâ o autot dos lances da Pregoeira, nem aos demais participantes'

9,7, Havendo mais de um item na licitação, a Pregoeira poderá indicat os itens para às disputas simultâneas.

9,8. No caso de desconexão entre a Pregoeiral o siitema no decorret da eta1a competitiva, o sistema- poderá

permanecer acessível à recepção dos lanies, retornando a Pregoeira, quando possível, sem preiuízos dos atos

realizados.

9.9. Quando a desconexão do sistema eletrônico p^n a Pregoeira persistir,por temPo superior a dez minutos, a

se..ão- pública será suspensa e reiniciada somente ãecorridas ,tittt. . quatro hotas após a comunicação do fato aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado pata divulgação.
'l.f 

O. Ápa. à etap^de envio de lances, haieú a aphcaçäo dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art' 45 da

Lei Complemen-t"r ,r" 123, de 14 de dezembro de 2006, seguid o da aphcação. do critédo estabelecido no $ 2" do att'

3" da, Lein" 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

9.10.1, Os critérios de desempate serão aplicados nå, t.r-o, do item antetiot, caso não haja envio de lances após o

início da fase competitiva.
g.l1.2. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora setá sotteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

9.11. Não sendo vencedota a microempresa ou empresa de pequeno potte mais bem classificada, na forma clo

subitem anterior, sefão convocadas as ìemanes..ntes que por venhrra se enquadrem nessâs categorias e cujas
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propostas estejam dentro do limite estabelecido no caput desta condiçáo,na otdem classificatória,Para o exercícto

do mesmo direito;
9.12. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e emPresas de Pequeno porte que se

encontrem no limitã estabelecido no caput ãesta condição setâ rcalizado sorteio entre elas para que se identifique

aquela que primeito poderá aPresentar melhor oferta;
g.ì¡. ,{ Prãgoeira poderá ràü.it^r documentos que comprovem o enquadtamento da Iicitante na categoria de

mictoempresa ou empresa de pequeno Porte.
9.14. Nã; havendo manifestaçãó do licitante, o sistema verificarâ a existência de outro em situação de empate,

rcaljzando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitjrá mensagem,

cabendo a Pregoeira dar por encetrada a disputa do item.
9.15. O sistema informarâ a pfoPosta de menot Pfeço ao enceffaf a fase de disputa.

9.16. A,pós o encerram"tio ã" etapa de lãnces, a Pregoeira poderá encaminhar pelo sistema. eletônico

contraproposta diretamente ao licitantÀ que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido pteço

melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação.

9.17. Em caso de desclassificação da proposta, ou se a empresa desatender às exigências habilitatórias, o fornecedor

será desclassificado, e poderão ,.r .ór,rå."dos outros fomecedores subsequentes, pela otdem de classificação dos

preços, até a obtenção ã. .r-" proposta que atenda aos requisitos técnicos do edital'

10. DOS ESCI-ARECIMENTOS, IMPUGNAçÕES E RECURSOS
10.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes aoprocesso licitatório serão enviados aPrcgoer4 até três dias úteis

anteriores à data fixada para abertuta da sessão pública, por meio eletrônico,

10.1.1. A, Pregoeira responderá aos pedidos di esclarecimentos no pr.azo de dois dias úteis, contado da data de

recebimento ão p.dido, e poderá tequisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos

anexos,
10.1..2.,\s respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a

administração.

10.2. DA IMPUGNAçÃO
10.2.1. Qualquer p.rro'u poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, até três dias úteis

anteriores à data îtxada Para abertura da sessão pública'

I0.2.2.Aimpugnação rrã^o poss.ri efeito suspenslvo e caberá a Ptegoeira, auxilada pelos responsáveis pela-elaboração

do edital . åor rn.*or, d.cidi" sobre a impugnação noprazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da

impugnação
tO,Z,l.,\ concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá set motivada pelo Pregoeira,

nos autos do processo de licitação.
t0.2.4. Acothida a impugnação contra o edital, será deFrnida e publicada nova data para rcaltzação do certame.

ITAITI}{CA

10.3. DOS RBCURSOS
10.3,1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o pîazo concedido na sessão pública, de forma

imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer'

70.3.2. As razões ão i...rrto deverão ser apresentadas no ptazo de três dias.

1,0.3.3. Os demais licitantes ficaráo intimãdos para, se dãsejarem, aPresentar suas contrarrazóes, no Prazo.de ttês

dias, contado da data Frnal do pnzo do r".orr.'nt., assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa

dos seus interesses.

10.3.4. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, ttnportarâ na

decadência desse direito, e a Pregoeira estarâ avtotizado a adiudicar o objeto ao licitante declarado vencedor'
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10.3.5. O acolhimento do recurso impotará na invalidação apenas dos atos que não podem set aproveitados'

10.4. Não serão conhecidas as impugnações, pedidos i" "r.l"t".i-entos 
e os recursos apresentados fora do prazo

legal e/ou subscritos pof fePreseniante não hatilitado legalrnente pata responder pelo PfoPonente'

tõ.S. Nao será concedido prazo para impugnações, pedidos de esclatecimentos e os recursos sobre assuntos

meramente protelatórios
10.6. As impugnações, pedidos de esclarecimentos e os recursos deverão ser aPresentadas através do e-mail

,,ltcitacao@itaitinga.ce.goï.bt", informações esta preferencialmente em forrnato "pdfl' em ótima qualidade de

resolução.
10.ó.1. Quaisquer pedido de esclarecimento, impugnação ef ou tecufso' deverá ser encaminhado ao Pregoeira' e

asrinado-por p.rroå devidamente habilitada, ¿."åaä tais condições setem iuntadas nos autos da peça aptesentada'

11. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS
11,1. Na hipóiese de descumprimento, por parte do fomecedot, de quaisquer das obdgações definidas neste

instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão apliiadut, t"- ptejuízo das sanções previstas

na Lei n" 8.666/93, altettda e consolidada, as seguintes Penas:

1,I.7.1. Se o fornecedor ensejar o retardamerio ¿" seu objeto, não rnantiver a proposta, ralhæ ou fraudar na

execução do contrato, .o-pårt*-se de modo inidôneo ou corneter fraude fiscal, îtcatâ impedido de licitar e

contratar com o vtunicípio åe Itaitinga e será descredenciado no cadastro da Prefeitura de Itaitinga pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, sem prefuízo de apicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I.Mulìa de átê 20o/o þi"ì. por cento) sobie o valor total do Registro de Preços/Contrato:

a) apresentar documentação falsa exigida;

b) não manter a ProPosta;
c) fraudat na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo;

11,.l.2.Multa moratória de 0,570 (meio por cento) do valor da ordem de compra, por-dia de atraso na entrega dos

produtos tegistrados solicitado, càntados do ,...birrr.nto da ordem de comprã no endereço constante do cadastro

ou da Ata, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor da ordem de compra, caso seia inferior a 30 (trinta)

dias; r -.,--^ ---
1,l.t.3.Multa moratória de 20o/o (vintepor cento) sobre o valot da otdem de compra, na hipótese de atraso suPerlor

a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos solicitados;

11,2. Na hipótese de alo ilícito, outras ocorências que possam acaffetar tfanstofnos ao desenvolvimento da

execução do contrato, às atividades da adminisuação, äesde que não caiba a aphcaçào de sanção mais gtave, ou

descumprimenro por parte do [citante de quaisquei dás obdgaiões definidas neste instrumento, na Ata de Registro

de preços, no Contraio ou em outfos ¿o.üÀ.tio, qua o .o"*þlementem, não abrangidas nos subitens anteriotes'

serão aplicadas, sem prejurizo das demais sanções pråvistas .r^ L.i n" 8'666/93, altenda e consolidada, e n Lei n"

70520/02, as seguintes Penas:
11..2.L .Advertência;
t7.z.z,Multa de 1% (um por cento) até20o/o (vinte por cento) sobre o valor da ordem de compra, ou do valor

global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

11.3. o valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal y ?'?'? de 5 (cinco) dias a contar da

notificação ou decisão dJ r..rrrro, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM'

11,.3.1,. Se o valor da multa não foi Pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o

licitante fizer ius.
1,t.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administ¡ativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução ltscal'

com os encargos corresPondentes'
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11.4.,{,s partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n" 8.666/93,

altenda e consolidada e no instrumento convocatódo.
11.5. A falha na execução do contrato não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximfuâ a

Conffatada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obdgações estabelecidas neste contrato'

12. FORMALTZ,/iÇ^O DO INSTRUMENTO DAATA DE REGISTRo E DO CONTRATO
72.1. O proponente vencedor terâ o pnzo de até 05 (cinco) dias úteis, contado a parttt da convocaçáo, par'a assinar

o Contato,þodendo esre prazo ser prorrogado, desde que apresentada as devidas justiFtcativas'

72.2. A r..ig injustificada do coÀcorrente vencedoiem assinat a Ata de Registro/Contrato dentro do pnzo

estabelecido sujeiiará multa de 5% (cinco por cento) do valor adjudicado, atnd1, a concorrente à aphcação da

penalidade de suspensão temporária pelo ptazo estabelecido pela administração pública.

tZ.¡. No ato da iorrt 
"t"ção, 

o proponente vencedor deveiá aPtesentar documento (documentos de identidade,

contrato social ou outro equiv"lãntô, procuração esta devidamente reconhecido em cattótio, que habilite o seu

representante a assinar o contrato em nome da empresa (se for o caso);

12^.4. Quando o licitante vencedor não apresentar sitoação tegular, no ato da assinatuta da Ata de Registro/Contrato,

será verif,rcada a aceitabilidade da propósta e a habiltação de outto licitante, observada a ordem de classiFtcação, e

assim sucessivamente, até a aputaiãoìe uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante..declarado

vencedor, a ele adjudicado o åb¡eto do certamË . ionrro.ädo para celebrar o contrato, sem preiuízo da aplicação das

sanções cabíveis.

12.d, Homologada a hcitação pela autoridade cornpetente, a Prefeitura Municipal convocarâ o licitante vencedot

para assinaturí d^ At^de Iiegistro Conffato correspãndente, consoante prazos e condições de descritos nos anexos

deste edital,

12.6. As obrigações decorrentes da presente licitação serão fotmaltzadas Por temo de.conttato específico, celebmdo

entre o *n¡iãí¡o, representado petå 1a¡ ordenador (a) de despesas, doravante denominado Contratante, e a licitante

vencedora, doiurrantå denominada Contratada, que obsewãrá os termos da Lei n" 8'666/93 e suas altetações

posteriores, deste edital e demais norrnas pertinentes, cuja minuta foi submetid^ a exame ptévio da assessoria

jurídica do Município de Itaitinga-CE.
1,2.7. Sea licitante vencedora não assinar o Termo de contrato no pnzo estabelecido é facultado ao (à) otdenador (a)

de despesas convocar as licitantes remanescentes, respeitada a otdem de classificação final das propostas,pata fzzè'-

lo em igual pn^zo e nas mesmas condições propostas pela pdmeira classificada, inclusive quanto aos pteços' ou

revogar ahcitação;
12.8."4 licitantl a.dýdtcatâria se obtiga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação;

n.g: O termo de conrrato só poderá ser alterado em conforrnidade com o disposto no art' 65 da

lei n" 8. 666/93 e suas alterações posteriores,

Ír. DA DOTAçÃO ORçAMENT,aRIA
13.1. A despesi decotreite da contratação corc.erâ à conta de dotação orçamentátia consignada no resPectlvo

orçamento Àunicipal vigenre, em favor ia Secretada Competente, à época da expedição da competente ordem de

compra (Art. 7", $ 2o, Decreto Fedetal n" 7.892/20t3)'

14. DISPOSIçÕBS FINAIS
1.4.1. Apr.r.rri. licitação não importa necessariamente em conúatação, podendo a Prefeitura de Itaitinga tevogá-la,

no todo ou em parte, þor razões de interesse público, dedvadas de fato iupeweniente comprovado ou anulá-la por

ilegalidade, de åfício ào po, provocação me,liante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para

aaaltl a a a
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conhecimento dos participantes da licitação. A Prefeiruta poderá, ainda, ptorrogat, a qualquer temPo, os prazos para

recebimento das propostas ou para sua abettura.
1,4.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações ptestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquet documento apresentado ou a inverdade das

iÀformações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proPonente que o tiver apresentado, ou' caso

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

143.É, facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele supetiot, em qualquer fase da licitação, promover diligências com

vistas a esclarecet ou a complementar a instrução do processo'

14.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquet esclarecimentos adicionais deverão lazè-lo no pra;zo

determinado pela Ptegoeira, sob pena de desclassificaçãof inabthtação.

14.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importatá no afastamento do proponente, desde

que seja possível a af.eirção da sua qualificação e a exata compteensão da sua ProPostâ.
14.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico parr- 

^ 
Pregoeita persistit Por tempo superior a dez minutos, a

sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quaúo horas após a comunicação do fato aos

patticipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

t+.2. Ãr norïnas que disciplinam este pregão serão sempte interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

proponentes, desde qtt. ttáo comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação'

ì+,d, ¡r decisões refèrentes a estã processo licitatório poderão ser comunicadas aos ProPonentes por qualquer meio

de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Quadro de Avisos da Prefeitura

Municipal de ltaitinga.
14.9. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Ptegoeira,

14.10. A participaçãã do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

14.11, A indicação do l^n.å rr"n..dor, a classihcaçãã dos lances apresentados e demais informações relativas à

sessão pública åo pregão constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de

publicidade.
i+.t2. O foro designado para julgamento de quaisquet questões judiciais resultantes deste Edital será o local da

rcalização do certame, considetado aquele a que está vinculado a Pregoeira'

14.13, Os interessados que tiverem åúnid"r-.tu interpretação dos termos deste Edital serão atendidos no período

0gh00 às 12h00, na sede da Comissão de Licitação dã Prefeirura de Itaitinga - Pátio ltaitinga, sito à Rua Manoel de

Souza, no 2L5, Centro-Itaitinga/CL, ou através do telefone (85) 3573-2004 ou via corrcio eletrônico

\citacao@itutinga.ce.gov.br, pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, para os esclatecimentos necessários.

Itaittnga/CB, 05 de ounrbro de 2022.

Edu Âlmeida Silvestre
Ptegoeita do Municlpio de Itaitinga

a a taaaot oa*raaatÖlalaaaÖ1"

I Av. Cel. Virgílio Távora, 1710, ltaitinga 'Ce

L (85) 3377-1361

ñ prefe¡turalclitaitlnga.ce.gov.br

(l www.ltãitlnga.ce. gov'br

#üffiF-'-""*.'"

a a


